
Ministério	da	Educação
​UNIVERSIDADE	TECNOLÓGICA	FEDERAL	DO	PARANÁ

DEP.	DE	MATERIAIS	E	PATRIMONIO	-	AP

ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	Nº	15/2024

Processo	nº	23064.052349/2024-63
		
	
A	Universidade	Tecnológica	Federal	do	Paraná	–		Campus	Cornélio	Procópio	(UASG	153176),	com	sede	na	Avenida	Alberto	Carazzai,	nº
1640	-	Centro,	na	cidade	de	Cornélio	Procópio	-	PR,	inscrita	no	CNPJ	nº	75.101.873/0003-51,	neste	ato	representada	por	seu	Diretor
Geral,	senhor	Marcio	Jacometti,	nomeado	pelas	Portarias	nº	887,	de	08	de	maio	de	2017;	e	nº	831,	de	25	de	maio	de	2021,	portador	da
matrícula	 funcional	 nº	 1186314,	 considerando	 o	 julgamento	 da	 licitação	 na	 modalidade	 de	 pregão,	 na	 forma	 eletrônica,	 para
REGISTRO	 DE	 PREÇOS	 nº	 90016/2024,	 processo	 administrativo	 n.	 23064.043508/2024-39	 RESOLVE	 registrar	 os	 preços	 da(s)
empresa(s)	 indicada(s)	 e	 qualificada(s)	 nesta	 ATA,	 de	 acordo	 com	 a	 classificação	 por	 ela(s)	 alcançada(s)	 e
na(s)	quantidade(s)	cotada(s),	atendendo	as	condições	previstas	no	Edital	de	Licitação,	sujeitando-se	as	partes	às	normas	constantes	na
Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	no	Decreto	n.º	11.462,	de	31	de	março	de	2023,	e	em	conformidade	com	as	disposições	a	seguir:
	
1. DO	OBJETO
1.1. A	presente	Ata	 tem	por	objeto	o	registro	de	preços	para	 futura	e	eventual	aquisição	de	mobiliários,	equipamentos	de	ar
condicionado,	 ventiladores,	 climatizadores	 de	 ar,	 bebedouros,	 eletrodomésticos,	 plotters,	 drones	 e	 estruturas	 para	 eventos	 para	 o
atendimento	das	demandas	acadêmicas	e	administrativas,	para	reposição	e	complementação	de	salas	de	aula,	laboratórios	de	ensino	e
pesquisa	e	ambientes	administrativos	dos	Campi	Apucarana,	Cornélio	Procópio	e	Londrina	do	NÚCLEO	NORTE	da	UTFPR,	do	Pregão
nº	90016/2024,	que	é	parte	integrante	desta	Ata,	assim	como	a	proposta	vencedora,	independentemente	de	transcrição.
2. DOS	PREÇOS,	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTITATIVOS
2.1. O	 preço	 registrado,	 as	 especificações	 do	 objeto,	 a	 quantidade,	 fornecedor(es)	 e	 as	 demais	 condições	 ofertadas	 na(s)
proposta(s)	são	as	que	seguem:

MANFE	-	COMERCIO	DE	MAQUINAS
CNPJ:	39.349.946/0001-01

ENDEREÇO:	RUA	PROFESSOR	FRANCISCO	MENDES,	303	/	CS	19.	Curitiba/PR.
TELEFONE:	41	98804-7141

Email:	JM.LICITACOES@HOTMAIL.COM
REPRESENTANTE:	JOAO	PAULO	MANRICH	COELHO	DA	SILVA

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE	POR	CAMPUS

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL MARCA/MODELO

APUCARANA CORNÉLIO
PROCÓPIO LONDRINA

20

Banco	De	Jardim	Em
Madeira	Plástica	Com
Encosto,	Estilo	Rústico.
O	Banco	Deve	Ser
Composto	De	pelo
menos	2	Réguas	De
Madeira	Plástica	Na	Cor
Marrom	no	encosto	e
pelo	menos	2	Réguas	De
Madeira	Plástica	Na	Cor
Marrom	no	assento,
Fixadas	na	estrutura	dos
pés	com	parafusos	e
porcas	galvanizados.
Capacidade	Para	3
Lugares,	Com	04	a	6
Réguas	Maciças	de
1500Mm	de
comprimendo	e	largura
somada	das	Réguas	do
assento	mínima	de
270Mm	e	somadas	no
encosto	de	220Mm,
espessura	mínima	das
réguas	de	30Mm.	3	Pés
De	Plástico	Maciço	com
largura	mínima	de
100Mm	Na	Cor	Preta,
Medindo	750	Mm	a
810Mm	De	Altura
(Encosto	Ao	Chão),
Altura	Do	Assento	de
390mm	a	450Mm
(Assento	Ao	Chão),
Profundidade	350mm	a
430Mm	Do	Assento,	Com
1500mm	De
Comprimento.	Deve
Suportar	No	Minimo
350kg.	Não	Deve
Apresentar	Em	Sua
Composição	Produtos
Tóxicos.

UNIDADE 30 0 0 30 R$
624,00

R$
18.720,00

	LANCI/	MADEIRA
PLÁSTICA

Enceradeira	Industrial	Cl-
350	-	Diâmetro	Da
Escova:	350	Mm	[35	Cm]
-	Rotação	Da	Escova:
175	Rpm	-	Tensão	De
Alimentação:	110v	-
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40

Sistema	De	Escova:
Escova	De	Disco
Adequada	Para
Diferentes	Tipos	De
Superfícies,	Garantindo
Alta	Eficiência	Na
Remoção	De	Sujeira	E
Polimento	-	Função:
Polimento	De	Pisos	Com
Foco	Em	Limpeza
Profunda	E	Acabamento
De	Qualidade	-
Manobrabilidade:	Design
Robusto,	Fácil	De
Operar,	Ideal	Para
Grandes	Áreas	Com	Alta
Demanda	De
Manutenção	-	Redução
De	Ruído:	Operação
Silenciosa,	Adequada
Para	Ambientes	Que
Requerem	Baixo	Nível
De	Ruído	-	O
Equipamento	Acompanha
Manual	De	Instruções
Detalhado,	Com
Orientações	Sobre	O	Uso
Correto,	Manutenções
Preventivas	E	Cuidados	-
Garantia:	12	Meses.

UNIDADE 0 06 0 06 R$
2.300,00 R$13.800,00 DEEPCLEAN/	ECOPLUS

ECO	300

52

Lavadora	De	Alta
Pressão	Profissional,
Com	Chassi	Feito	Em
Aço	Tubular,	Possui
Tubeira	E	Os	Três
Pistões	De	Sua	Bomba
Em	Aço	Inox,	Acoplada
Em	Carrinho	De	Duas
Rodas,	Com	Alça	De
Transporte	E	Dosador	De
Detergente,	Com
Mangueira	De	No	Mínimo
8	Metros	Com	Trama	De
Aço	Inox.	Com	Vazão	De
Água	De	No	Mínimo	600
Litros	Por	Hora,	Pressão
De	1700	Até	2175	Psi,
150	Bar,	Monofásica	De
220	V	E	De	2300w	A
3,3kw	De	Potência,	Cabo
De	Alimentação	Elétrica
Com	No	Mínimo	5	Metros
De	Cumprimento.
Garantia	De	1	Ano

UNIDADE 2 0 0 02 R$
2.460,00 R$	4.920,00 CHIAPERINI/	LJ14

67

Poltrona	Sevilha,	com
Braços	de	Alumínio,
contendo	1	Lugar,
material	Corino	Preto.
Medidas:	Altura:	88	cm,
Largura:	60	cm,
Profundidade:	78	cm,
Suporta	até	(kg):	120	kg.
Material	da	Estrutura	em
Alumínio,	Possui
Percintas	Elásticas,
Enchimento	do	Encosto	e
assento	na	Espuma	D26;
com	Almofada	do
Assento	Fixa.

UNIDADE 0 0 02 02 R$
672,00 R$	1.344,00 DSALLA/	SEVILLA

68

Puff	Tipo	Pêra,	Redondo,
Cores	Variadas	a
escolher,	Material	Couro
100%	Sintético	Altura
Mínima	De	1,00	M	Alt
Mín.	X	0,78	M	Largura
Mínima	E	Profundidade
Mínima	De	0,7	M.	Deve
Estar	Com	Enchimento
Com	Isopor	Triturado	Em
Bolinhas.	Acabamento
Costura	Dupla
Acabamento	Externo
Rebatido.	Com	Zíper	Na
Base	Para	Manutenção
Do	Enchimento.	Peso
Suportado	Por	Assento
Mínimo	De	110	Kg	A	120
Kg.	Garantia	De	Uso	No
Mínimo	De	3	Meses.

UNIDADE 50 75 0 125 R$
241,00

R$
30.125,00

MERCADÃO/	PERA	COM
ENCHIMENTO
EM	ISOPOR

VALOR	TOTAL:	R$	68.909,00	(	Sessenta	e	oito	mil	e	novecentos	e	nove	reais).

	
2.2. Não	houve	interessados	para	compor	cadastro	reserva.
3. ÓRGÃO(S)	GERENCIADOR	E	PARTICIPANTE
3.1. O	órgão	gerenciador	será	a	Universidade	Tecnológica	Federal	do	Paraná	(UTFPR)	Núcleo	Regional	Norte,	abrangendo	os
Campi	Apucarana,	Cornélio	Procópio	e	Londrina.
4. DA	ADESÃO	À	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS
4.1. Durante	a	vigência	da	ata,	os	órgãos	e	as	entidades	da	Administração	Pública	federal,	estadual,	distrital	e	municipal	que
não	participaram	do	procedimento	de	IRP	poderão	aderir	à	ata	de	registro	de	preços	na	condição	de	não	participantes,	observados	os
seguintes	requisitos:
4.1.1. apresentação	 de	 justificativa	 da	 vantagem	 da	 adesão,	 inclusive	 em	 situações	 de	 provável	 desabastecimento	 ouAta de Registro de Preços 15 2024 MANFE - COMERCIO DE MAQUINAS (4578029)         SEI 23064.052349/2024-63 / pg. 99



descontinuidade	de	serviço	público;
4.1.2. demonstração	de	que	os	valores	registrados	estão	compatíveis	com	os	valores	praticados	pelo	mercado	na	forma	do	art.	23
da	Lei	nº	14.133,	de	2021;	e
4.1.3. consulta	e	aceitação	prévias	do	órgão	ou	da	entidade	gerenciadora	e	do	fornecedor.
4.2. A	autorização	do	órgão	ou	entidade	gerenciadora	apenas	será	realizada	após	a	aceitação	da	adesão	pelo	fornecedor.
4.2.1. O	órgão	ou	entidade	gerenciadora	poderá	rejeitar	adesões	caso	elas	possam	acarretar	prejuízo	à	execução	de	seus	próprios
contratos	ou	à	sua	capacidade	de	gerenciamento.
4.3. Após	a	autorização	do	órgão	ou	da	entidade	gerenciadora,	o	órgão	ou	entidade	não	participante	deverá	efetivar	a	aquisição
ou	a	contratação	solicitada	em	até	90	(noventa)	dias,	observado	o	prazo	de	vigência	da	ata.
4.4. O	prazo	de	que	 trata	o	subitem	anterior,	 relativo	à	efetivação	da	contratação,	poderá	ser	prorrogado	excepcionalmente,
mediante	solicitação	do	órgão	ou	da	entidade	não	participante	aceita	pelo	órgão	ou	pela	entidade	gerenciadora,	desde	que	respeitado	o
limite	temporal	de	vigência	da	ata	de	registro	de	preços.
4.5. O	 órgão	 ou	 a	 entidade	 poderá	 aderir	 a	 item	da	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 da	 qual	 seja	 integrante,	 na	 qualidade	 de	 não
participante,	para	aqueles	itens	para	os	quais	não	tenha	quantitativo	registrado,	observados	os	requisitos	do	item	4.1.
Dos	limites	para	as	adesões
4.6. As	aquisições	ou	contratações	adicionais	não	poderão	exceder,	por	órgão	ou	entidade,	 a	50%	 (cinquenta	por	 cento)	dos
quantitativos	 dos	 itens	 do	 instrumento	 convocatório	 registrados	 na	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 para	 o	 gerenciador	 e	 para	 os
participantes.
4.7. O	quantitativo	decorrente	das	adesões	não	poderá	exceder,	na	totalidade,	ao	dobro	do	quantitativo	de	cada	item	registrado
na	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 para	 o	 gerenciador	 e	 os	 participantes,	 independentemente	 do	 número	 de	 órgãos	 ou	 entidades	 não
participantes	que	aderirem	à	ata	de	registro	de	preços.
4.8. Para	 aquisição	 emergencial	 de	 medicamentos	 e	 material	 de	 consumo	 médico-hospitalar	 por	 órgãos	 e	 entidades	 da
Administração	Pública	federal,	estadual,	distrital	e	municipal,	a	adesão	à	ata	de	registro	de	preços	gerenciada	pelo	Ministério	da	Saúde
não	estará	sujeita	ao	limite	previsto	no	item	4.6.
4.9. A	adesão	à	ata	de	registro	de	preços	por	órgãos	e	entidades	da	Administração	Pública	estadual,	distrital	e	municipal	poderá
ser	exigida	para	fins	de	transferências	voluntárias,	não	ficando	sujeita	ao	limite	de	que	trata	o	 item	4.6,	desde	que	seja	destinada	à
execução	 descentralizada	 de	 programa	 ou	 projeto	 federal	 e	 comprovada	 a	 compatibilidade	 dos	 preços	 registrados	 com	 os	 valores
praticados	no	mercado	na	forma	do	art.	23	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
Vedação	a	acréscimo	de	quantitativos
4.10. É	vedado	efetuar	acréscimos	nos	quantitativos	fixados	na	ata	de	registro	de	preços.
5. VALIDADE,	FORMALIZAÇÃO	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	E	CADASTRO	RESERVA
5.1. A	validade	da	Ata	de	Registro	de	Preços	será	de	1	(um)	ano,	contado	a	partir	do	primeiro	dia	útil	subsequente	à	data	de
divulgação	no	PNCP,	podendo	ser	prorrogada	por	igual	período,	mediante	a	anuência	do	fornecedor,	desde	que	comprovado	o	preço
vantajoso.
5.1.1. O	 contrato	 decorrente	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 terá	 sua	 vigência	 estabelecida	 no	 próprio	 instrumento	 contratual	 e
observará	no	momento	da	contratação	e	a	cada	exercício	financeiro	a	disponibilidade	de	créditos	orçamentários,	bem	como	a	previsão
no	plano	plurianual,	quando	ultrapassar	1	(um)	exercício	financeiro.
5.1.2. Na	 formalização	 do	 contrato	 ou	 do	 instrumento	 substituto	 deverá	 haver	 a	 indicação	 da	 disponibilidade	 dos	 créditos
orçamentários	respectivos.
5.2. A	 contratação	 com	 os	 fornecedores	 registrados	 na	 ata	 será	 formalizada	 pelo	 órgão	 ou	 pela	 entidade	 interessada	 por
intermédio	de	 instrumento	contratual,	emissão	de	nota	de	empenho	de	despesa,	autorização	de	compra	ou	outro	 instrumento	hábil,
conforme	o	art.	95	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
5.2.1. O	instrumento	contratual	de	que	trata	o	item	5.2.	deverá	ser	assinado	no	prazo	de	validade	da	ata	de	registro	de	preços.
5.3. Os	contratos	decorrentes	do	sistema	de	registro	de	preços	poderão	ser	alterados,	observado	o	art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de
2021.
5.4. Após	 a	 homologação	 da	 licitação	 ou	 da	 contratação	 direta,	 deverão	 ser	 observadas	 as	 seguintes	 condições	 para
formalização	da	ata	de	registro	de	preços:
5.4.1. Serão	registrados	na	ata	os	preços	e	os	quantitativos	do	adjudicatário,	devendo	ser	observada	a	possibilidade	de	o	licitante
oferecer	ou	não	proposta	em	quantitativo	inferior	ao	máximo	previsto	no	Edital	e	se	obrigar	nos	limites	dela;
5.4.2. Será	incluído	na	ata,	na	forma	de	anexo,	o	registro	dos	licitantes	ou	dos	fornecedores	que:
5.4.2.1. Aceitarem	 cotar	 os	 bens,	 as	 obras	 ou	 os	 serviços	 com	 preços	 iguais	 aos	 do	 adjudicatário,	 observada	 a	 classificação	 da
licitação;	e
5.4.2.2. Mantiverem	sua	proposta	original.
5.4.3. Será	respeitada,	nas	contratações,	a	ordem	de	classificação	dos	licitantes	ou	dos	fornecedores	registrados	na	ata.
5.5. O	registro	a	que	se	refere	o	item	5.4.2	tem	por	objetivo	a	formação	de	cadastro	de	reserva	para	o	caso	de	impossibilidade
de	atendimento	pelo	signatário	da	ata.
5.6. Para	 fins	da	ordem	de	classificação,	os	 licitantes	ou	 fornecedores	que	aceitarem	reduzir	suas	propostas	para	o	preço	do
adjudicatário	antecederão	aqueles	que	mantiverem	sua	proposta	original.
5.7. A	 habilitação	 dos	 licitantes	 que	 comporão	 o	 cadastro	 de	 reserva	 a	 que	 se	 refere	 o	 item	 5.4.2.2	 somente	 será	 efetuada
quando	houver	necessidade	de	contratação	dos	licitantes	remanescentes,	nas	seguintes	hipóteses:
5.7.1. Quando	o	licitante	vencedor	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços,	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidos	no	Edital;	e
5.7.2. Quando	houver	o	cancelamento	do	registro	do	licitante	ou	do	registro	de	preços	nas	hipóteses	previstas	no	item	9.
5.8. O	preço	registrado	com	indicação	dos	licitantes	e	fornecedores	será	divulgado	no	PNCP	e	ficará	disponibilizado	durante	a
vigência	da	ata	de	registro	de	preços.
5.9. Após	a	homologação	da	 licitação,	o	 licitante	mais	bem	classificado	ou	o	 fornecedor,	no	caso	da	contratação	direta,	 será
convocado	para	assinar	a	ata	de	registro	de	preços,	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidos	no	Edital	de	Licitação,	sob	pena	de	decair	o
direito,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021.
5.9.1. O	 prazo	 de	 convocação	 poderá	 ser	 prorrogado	 1	 (uma)	 vez,	 por	 igual	 período,	 mediante	 solicitação	 do	 licitante	 ou
fornecedor	 convocado,	 desde	 que	 apresentada	 dentro	 do	 prazo,	 devidamente	 justificada,	 e	 que	 a	 justificativa	 seja	 aceita	 pela
Administração.
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5.10. A	ata	de	registro	de	preços	será	assinada	por	meio	de	assinatura	digital	e	disponibilizada	no	Sistema	de	Registro	de	Preços.
5.11. Quando	o	convocado	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidos	no	Edital,	e	observado
o	 disposto	 no	 item	 5.7,	 observando	 o	 item	 5.7	 e	 subitens,	 fica	 facultado	 à	 Administração	 convocar	 os	 licitantes	 remanescentes	 do
cadastro	de	reserva,	na	ordem	de	classificação,	para	fazê-lo	em	igual	prazo	e	nas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado.
5.12. Na	 hipótese	 de	 nenhum	 dos	 licitantes	 que	 trata	 o	 item	 5.4.2.1,	 aceitar	 a	 contratação	 nos	 termos	 do	 item	 anterior,	 a
Administração,	observados	o	valor	estimado	e	sua	eventual	atualização	nos	termos	do	Edital,	poderá:
5.12.1. Convocar	 para	 negociação	 os	 demais	 licitantes	 ou	 fornecedores	 remanescentes	 cujos	 preços	 foram	 registrados	 sem
redução,	observada	a	ordem	de	classificação,	com	vistas	à	obtenção	de	preço	melhor,	mesmo	que	acima	do	preço	do	adjudicatário;	ou
5.12.2. Adjudicar	e	 firmar	o	contrato	nas	condições	ofertadas	pelos	 licitantes	ou	fornecedores	remanescentes,	atendida	a	ordem
classificatória,	quando	frustrada	a	negociação	de	melhor	condição.
5.13. A	existência	de	preços	registrados	implicará	compromisso	de	fornecimento	nas	condições	estabelecidas,	mas	não	obrigará
a	 Administração	 a	 contratar,	 facultada	 a	 realização	 de	 licitação	 específica	 para	 a	 aquisição	 pretendida,	 desde	 que	 devidamente
justificada.
6. ALTERAÇÃO	OU	ATUALIZAÇÃO	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS
6.1. Os	preços	registrados	poderão	ser	alterados	ou	atualizados	em	decorrência	de	eventual	redução	dos	preços	praticados	no
mercado	ou	de	fato	que	eleve	o	custo	dos	bens,	das	obras	ou	dos	serviços	registrados,	nas	seguintes	situações:
6.1.1. Em	 caso	 de	 força	 maior,	 caso	 fortuito	 ou	 fato	 do	 príncipe	 ou	 em	 decorrência	 de	 fatos	 imprevisíveis	 ou	 previsíveis	 de
consequências	incalculáveis,	que	inviabilizem	a	execução	da	ata	tal	como	pactuada,	nos	termos	da	alínea	“d”	do	inciso	II	do	caput	do
art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
6.1.2. Em	caso	de	 criação,	 alteração	ou	extinção	de	quaisquer	 tributos	 ou	encargos	 legais	 ou	a	 superveniência	de	disposições
legais,	com	comprovada	repercussão	sobre	os	preços	registrados.
6.1.3. Na	hipótese	de	previsão	no	Edital	de	cláusula	de	reajustamento	ou	repactuação	sobre	os	preços	registrados,	nos	termos	da
Lei	nº	14.133,	de	2021.
6.1.3.1. No	caso	do	reajustamento,	deverá	ser	respeitada	a	contagem	da	anualidade	e	o	índice	previstos	para	a	contratação;
6.1.3.2. No	caso	da	repactuação,	poderá	ser	a	pedido	do	interessado,	conforme	critérios	definidos	para	a	contratação.
7. NEGOCIAÇÃO	DE	PREÇOS	REGISTRADOS
7.1. Na	hipótese	de	o	preço	registrado	tornar-se	superior	ao	preço	praticado	no	mercado	por	motivo	superveniente,	o	órgão	ou
entidade	gerenciadora	convocará	o	fornecedor	para	negociar	a	redução	do	preço	registrado.
7.1.1. Caso	 não	 aceite	 reduzir	 seu	 preço	 aos	 valores	 praticados	 pelo	 mercado,	 o	 fornecedor	 será	 liberado	 do	 compromisso
assumido	quanto	ao	item	registrado,	sem	aplicação	de	penalidades	administrativas.
7.1.2. Na	 hipótese	 prevista	 no	 item	 anterior,	 o	 gerenciador	 convocará	 os	 fornecedores	 do	 cadastro	 de	 reserva,	 na	 ordem	 de
classificação,	para	verificar	se	aceitam	reduzir	seus	preços	aos	valores	de	mercado	e	não	convocará	os	licitantes	ou	fornecedores	que
tiveram	seu	registro	cancelado.
7.1.3. Se	não	obtiver	êxito	nas	negociações,	o	órgão	ou	entidade	gerenciadora	procederá	ao	cancelamento	da	ata	de	registro	de
preços,	adotando	as	medidas	cabíveis	para	obtenção	de	contratação	mais	vantajosa.
7.1.4. Na	hipótese	 de	 redução	 do	 preço	 registrado,	 o	 gerenciador	 comunicará	 aos	 órgãos	 e	 às	 entidades	 que	 tiverem	 firmado
contratos	decorrentes	da	ata	de	registro	de	preços	para	que	avaliem	a	conveniência	e	a	oportunidade	de	diligenciarem	negociação	com
vistas	à	alteração	contratual,	observado	o	disposto	no	art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
7.2. Na	hipótese	de	o	preço	de	mercado	tornar-se	superior	ao	preço	registrado	e	o	fornecedor	não	poder	cumprir	as	obrigações
estabelecidas	na	ata,	será	facultado	ao	fornecedor	requerer	ao	gerenciador	a	alteração	do	preço	registrado,	mediante	comprovação	de
fato	superveniente	que	supostamente	o	impossibilite	de	cumprir	o	compromisso.
7.2.1. Neste	 caso,	 o	 fornecedor	 encaminhará,	 juntamente	 com	 o	 pedido	 de	 alteração,	 a	 documentação	 comprobatória	 ou	 a
planilha	de	custos	que	demonstre	a	inviabilidade	do	preço	registrado	em	relação	às	condições	inicialmente	pactuadas.
7.2.2. Não	hipótese	de	não	comprovação	da	existência	de	 fato	 superveniente	que	 inviabilize	o	preço	 registrado,	 o	pedido	 será
indeferido	 pelo	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 e	 o	 fornecedor	 deverá	 cumprir	 as	 obrigações	 estabelecidas	 na	 ata,	 sob	 pena	 de
cancelamento	do	seu	registro,	nos	termos	do	item	9.1,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	na	legislação
aplicável.
7.2.3. Na	 hipótese	 de	 cancelamento	 do	 registro	 do	 fornecedor,	 nos	 termos	 do	 item	 anterior,	 o	 gerenciador	 convocará	 os
fornecedores	do	cadastro	de	reserva,	na	ordem	de	classificação,	para	verificar	se	aceitam	manter	seus	preços	registrados,	observado	o
disposto	no	item	5.7.
7.2.4. Se	não	obtiver	êxito	nas	negociações,	o	órgão	ou	entidade	gerenciadora	procederá	ao	cancelamento	da	ata	de	registro	de
preços,	nos	termos	do	item	9.4,	e	adotará	as	medidas	cabíveis	para	a	obtenção	da	contratação	mais	vantajosa.
7.2.5. Na	hipótese	de	comprovação	da	majoração	do	preço	de	mercado	que	inviabilize	o	preço	registrado,	conforme	previsto	no
item	 7.2	 e	 no	 item	 7.2.1,	 o	 órgão	 ou	 entidade	 gerenciadora	 atualizará	 o	 preço	 registrado,	 de	 acordo	 com	 a	 realidade	 dos	 valores
praticados	pelo	mercado.
7.2.6. O	órgão	ou	entidade	gerenciadora	comunicará	aos	órgãos	e	às	entidades	que	tiverem	firmado	contratos	decorrentes	da	ata
de	registro	de	preços	sobre	a	efetiva	alteração	do	preço	registrado,	para	que	avaliem	a	necessidade	de	alteração	contratual,	observado
o	disposto	no	art.	124	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
8. REMANEJAMENTO	DAS	QUANTIDADES	REGISTRADAS	NA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS
8.1. As	quantidades	previstas	para	os	itens	com	preços	registrados	nas	atas	de	registro	de	preços	poderão	ser	remanejadas	pelo
órgão	ou	entidade	gerenciadora	entre	os	órgãos	ou	as	entidades	participantes	e	não	participantes	do	registro	de	preços.
8.2. O	remanejamento	somente	poderá	ser	feito:
8.2.1. De	órgão	ou	entidade	participante	para	órgão	ou	entidade	participante;	ou
8.2.2. De	órgão	ou	entidade	participante	para	órgão	ou	entidade	não	participante.
8.3. O	órgão	ou	entidade	gerenciadora	que	tiver	estimado	as	quantidades	que	pretende	contratar	será	considerado	participante
para	efeito	do	remanejamento.
8.4. Na	 hipótese	 de	 remanejamento	 de	 órgão	 ou	 entidade	 participante	 para	 órgão	 ou	 entidade	 não	 participante,	 serão
observados	os	limites	previstos	no	art.	32	do	Decreto	nº	11.462,	de	2023.
8.5. Competirá	 ao	 órgão	 ou	 à	 entidade	 gerenciadora	 autorizar	 o	 remanejamento	 solicitado,	 com	 a	 redução	 do	 quantitativo
inicialmente	informado	pelo	órgão	ou	pela	entidade	participante,	desde	que	haja	prévia	anuência	do	órgão	ou	da	entidade	que	sofrer
redução	dos	quantitativos	informados.
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8.6. Caso	o	 remanejamento	seja	 feito	entre	órgãos	ou	entidades	dos	Estados,	do	Distrito	Federal	ou	de	Municípios	distintos,
caberá	ao	fornecedor	beneficiário	da	ata	de	registro	de	preços,	observadas	as	condições	nela	estabelecidas,	optar	pela	aceitação	ou
não	do	fornecimento	decorrente	do	remanejamento	dos	itens.
8.7. Na	hipótese	da	compra	centralizada,	não	havendo	indicação	pelo	órgão	ou	pela	entidade	gerenciadora,	dos	quantitativos
dos	participantes	da	compra	centralizada,	nos	termos	do	item	8.3,	a	distribuição	das	quantidades	para	a	execução	descentralizada	será
por	meio	do	remanejamento.
9. CANCELAMENTO	DO	REGISTRO	DO	LICITANTE	VENCEDOR	E	DOS	PREÇOS	REGISTRADO
9.1. O	registro	do	fornecedor	será	cancelado	pelo	gerenciador,	quando	o	fornecedor:
9.1.1. Descumprir	as	condições	da	ata	de	registro	de	preços,	sem	motivo	justificado;
9.1.2. Não	 retirar	 a	 nota	 de	 empenho,	 ou	 instrumento	 equivalente,	 no	 prazo	 estabelecido	pela	Administração	 sem	 justificativa
razoável;
9.1.3. Não	aceitar	manter	seu	preço	registrado,	na	hipótese	prevista	no	artigo	27,	§	2º,	do	Decreto	nº	11.462,	de	2023;	ou
9.1.4. Sofrer	sanção	prevista	nos	incisos	III	ou	IV	do	caput	do	art.	156	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
9.1.4.1. Na	hipótese	de	aplicação	de	sanção	prevista	nos	incisos	III	ou	IV	do	caput	do	art.	156	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	caso	a
penalidade	 aplicada	 ao	 fornecedor	 não	 ultrapasse	 o	 prazo	 de	 vigência	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços,	 poderá	 o	 órgão	 ou	 a	 entidade
gerenciadora	poderá,	mediante	decisão	fundamentada,	decidir	pela	manutenção	do	registro	de	preços,	vedadas	contratações	derivadas
da	ata	enquanto	perdurarem	os	efeitos	da	sanção.
9.2. O	cancelamento	de	registros	nas	hipóteses	previstas	no	item	9.1	será	formalizado	por	despacho	do	órgão	ou	da	entidade
gerenciadora,	garantidos	os	princípios	do	contraditório	e	da	ampla	defesa.
9.3. Na	hipótese	de	cancelamento	do	registro	do	fornecedor,	o	órgão	ou	a	entidade	gerenciadora	poderá	convocar	os	licitantes
que	compõem	o	cadastro	de	reserva,	observada	a	ordem	de	classificação.
9.4. O	cancelamento	dos	preços	registrados	poderá	ser	realizado	pelo	gerenciador,	em	determinada	ata	de	registro	de	preços,
total	ou	parcialmente,	nas	seguintes	hipóteses,	desde	que	devidamente	comprovadas	e	justificadas:
9.4.1. Por	razão	de	interesse	público;
9.4.2. A	pedido	do	fornecedor,	decorrente	de	caso	fortuito	ou	força	maior;	ou
9.4.3. Se	não	houver	êxito	nas	negociações,	nas	hipóteses	em	que	o	preço	de	mercado	 tornar-se	superior	ou	 inferior	ao	preço
registrado,	nos	termos	do	artigos	26,	§	3º	e	27,	§	4º,	ambos	do	Decreto	nº	11.462,	de	2023.
10. DAS	PENALIDADES
10.1. O	descumprimento	da	Ata	de	Registro	de	Preços	ensejará	aplicação	das	penalidades	estabelecidas	no	Edital.
10.1.1. As	 sanções	 também	 se	 aplicam	 aos	 integrantes	 do	 cadastro	 de	 reserva	 no	 registro	 de	 preços	 que,	 convocados,	 não
honrarem	o	compromisso	assumido	injustificadamente	após	terem	assinado	a	ata.
10.2. É	da	competência	do	gerenciador	a	aplicação	das	penalidades	decorrentes	do	descumprimento	do	pactuado	nesta	ata	de
registro	de	preço	(art.	7º,	inc.	XIV,	do	Decreto	nº	11.462,	de	2023),	exceto	nas	hipóteses	em	que	o	descumprimento	disser	respeito	às
contratações	dos	órgãos	ou	entidade	participante,	caso	no	qual	caberá	ao	respectivo	órgão	participante	a	aplicação	da	penalidade	(art.
8º,	inc.	IX,	do	Decreto	nº	11.462,	de	2023).
10.3. O	órgão	ou	entidade	participante	deverá	comunicar	ao	órgão	gerenciador	qualquer	das	ocorrências	previstas	no	item	9.1,
dada	a	necessidade	de	instauração	de	procedimento	para	cancelamento	do	registro	do	fornecedor.
11. CONDIÇÕES	GERAIS
11.1. As	 condições	 gerais	 de	 execução	 do	 objeto,	 tais	 como	 os	 prazos	 para	 entrega	 e	 recebimento,	 as	 obrigações	 da
Administração	e	do	fornecedor	registrado,	penalidades	e	demais	condições	do	ajuste,	encontram-se	definidos	no	Termo	de	Referência,
ANEXO	AO	EDITAL.
11.2. No	caso	de	adjudicação	por	preço	global	de	grupo	de	itens,	só	será	admitida	a	contratação	de	parte	de	itens	do	grupo	se
houver	prévia	pesquisa	de	mercado	e	demonstração	de	sua	vantagem	para	o	órgão	ou	a	entidade.
Para	firmeza	e	validade	do	pactuado,	a	presente	Ata	foi	lavrada	e	assinada	em	forma	digital.
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28/11/2024,	às	08:37,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,
do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.
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